
Guarapari, 16 de junho de 2025.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1805/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 84/2025 
 
Autoria: Vinicius Lino
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA COMEMORAÇÃO ALUSIVA AO
“DIA DAS MÃES” E AO “DIA DOS PAIS” NAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL E DE
ENSINO FUNDAMENTAL PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência da Sanção  
 
Ação realizada: Arquivar  
 
Descrição: 
EM ANEXO, SEGUE PUBLICAÇÃO NO DOM/ES DO ATO NORMATIVO. QUE ORIGINOU A LEI Nº 5058/2025
 

 
Próxima Fase: Arquivado no setor
 
  
 

Hélio Henrique Picciafuoco Simões Pretti 
Estagiário 

 
Bernardo Garcia Carvalho 

Oficial Administrativo 
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